
EMENDA Nº         - CMMPV 1162/2023
(à MPV 1162/2023)

Acrescente-se art. 11-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:

“Art. 11-1. Compete ao Ministério das Cidades instituir processo de 
Oferta Pública, com valor especificado pela União, para habilitação de Instituições 
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais 
Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os 
Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII do art. 8o da Lei 4380, de 
21 de agosto de 1964. § 1.º Para participar da Oferta Pública as Instituições 
Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar que possuem pessoal 
técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de engenharia civil, 
arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço social, e jurídico.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICATIVA

O Governo Federal, ao criar o Novo Programa Minha Casa Minha Vida, 
estipulou como meta entregar até o final do ano de 2026 mais de 2 milhões de novas 
moradias.

É então imperioso e urgente que o Programa tenha celeridade 
na seleção dos Estados e Prefeituras, no cadastramento e seleção das 
famílias contempladas, na seleção e aprovação dos projetos arquitetônicos 
dos empreendimentos e das unidades habitacional, na análise e seleção das 
construtoras, no acompanhamentos das obras, na validação das medições e no 
pagamento dos serviços executados.
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Neste contexto, verificamos que a celeridade destes processos e a 
capilaridade do atendimento são, portanto, pontos estratégicos para obtenção 
do objetivo final. E, como observamos que a Caixa Econômica Federal, nos dias 
atuais, não conta com estrutura e pessoal para executar estas tarefas com a 
urgência e abrangência que os brasileiros mais vulneráveis necessitam, justifica-
se plenamente a implementação da Oferta Pública em questão.

A Caixa Econômica Federal, em 2010, ano do início do antigo Programa 
Minha Casa Minha Vida, possuía em seus quadros pouco mais de 123.000 
funcionários. Hoje este número é de pouco mais de 82.000 funcionários.

Sendo assim, é imperioso que as demais instituições do nosso sistema 
financeiro participem desse esforço nacional.

Atualmente, as Cooperativas de Crédito, os Bancos Comerciais, os 
Bancos Múltiplos e os Bancos Digitais já exercem as mais complexas operações, 
que capacitam o nosso sistema bancário e financeiro como um dos mais modernos 
e seguros de todo o planeta, o que em muito ajudará o Novo Programa Minha 
Casa Minha Vida a ser implementado dentro do prazo estabelecido pelo Governo 
Federal.

Sala da comissão, 29 de março de 2023.

Senador Marcelo Castro
(MDB - PI)
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